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LEI N.º 6.466, DE 18 DE JUNHO DE 2018.

Altera  a  Lei  n.º  3.443/2002,  que  Dispõe  sobre  o  Regime

Jurídico dos Servidores Públicos do Município e dá outras

providências.   

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterado o Art.  115 da  Lei n.º 3.443, de 08 de fevereiro de 2002, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.  115.  O  servidor  ocupante  de  cargo  efetivo,  poderá  ser  cedido,  mediante  sua

concordância,  para  ter  exercício  em outro  órgão ou  entidade  dos  poderes  da  União,  dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios, ou entidades privadas, nas seguintes hipóteses, desde que atendam ao

interesse público: 

I – para exercício de cargo em comissão ou função gratificada;

II – em casos previstos em leis específicas;

III – para cumprimento de convênio, acordo, ajuste ou congênere;

IV – em atendimento ao preceituado na Lei Federal n.º 13.019/2014.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  do  inciso  I  deste  artigo,  a  cedência  será  sem ônus  para  o

Município e, nos demais casos, conforme dispuser a lei, o convênio, acordo, ajuste ou congênere.”

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Erechim/RS, 18 de junho de 2018.

Luiz Francisco Schmidt
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data supra

Valdir Farina
Secretário Municipal de Administração
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